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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 
 

Deliberação CIB 119, 23-11-2022 
 
Considerando que, no mundo, a Tuberculose (TB) é a principal causa de morte, por um único 
agente infeccioso; 
 
Considerando que, o Brasil compõe o grupo de 20 países, com maior número estimado de 
casos de TB e de coinfecção TB-HIV; 
 
Considerando que, o Departamento de Doenças de Condições Crônicas e Infecções 
Sexualmente Transmissíveis, da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS) do Ministério da 
Saúde publicou em 2022, o Brasil Livre da Tuberculose: Plano Nacional pelo Fim da 
Tuberculose como Problema de Saúde Pública: estratégias para 2021-2025; 

 
 

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP em sua 328ª reunião 

ordinária realizada em 17/11/2022 aprova o Plano Estadual de São Paulo, pelo fim da 

Tuberculose, como problema de Saude Publica: 2022 – 2025. 

O Plano Estadual de São Paulo pelo Fim da Tuberculose como Problema de Saúde Pública: 

2022 a 2025 está disponível em: https://www.saude.sp.gov.br/resources/cve-centro-de-

vigilancia-epidemiologica/areas-de-

vigilancia/tuberculose/doc/tb22a25_plano_estadual.pdf 

 


